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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

- Estado de São Paulo - 

PORTARIA N°029/16 

JULIO CESAR PORTELA, Presidente da Câmara 
Municipal de Itapevi, usando de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1 °  REVOGAR a Portaria n o  183 de 12 de junho de 2013. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Itapevi, aos 
14 dias do mês de janeiro 4ç,.2D.L6. 

JU' OCE AR PORTELA 
sidente 

Publicada na Superintendência das Coordenadorias da Câmara 
Municipal de Itapevi, aos 14 dias do mês de janeiro de 2016. 

o 

~nde~nte ~asCo~ord
BAL  

Superi enadorias 

•.. 

Rua Arnaldo Cordeiro das Neves, 80- Vila Nova Itapevi - SP - CEP: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - www.camaraitapevi.sp.govbr 


